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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 9/2024/GR/UNIR, DE 08 DE JANEIRO DE 2024

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.012039/2023-52;

                          RESOLVE:

 

Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, a contar da publicação desta Portaria no Boletim de
Serviço, o prazo da Comissão para análise/ajustes dos procedimentos e normas internas da UNIR em
conformidade com a Portaria MEC nº 1.151, de 19 de junho de 2023, que trata sobre a revalidação de diplomas
de graduação expedidos por estabelecimentos de ensino superior estrangeiros e dá outras
providências, instituída pela Portaria nº 635/2023/GR/UNIR, de 05/09/2023, publicada no BS nº 16, de
06/09/2023; prorrogada pela Portaria  743/2023/GR/UNIR, de 09/10/2023, publicada no BS nº 192,
de 11/10/2023.

Art. 2º Convalidar os atos administrativos praticados pela Comissão no período de 25/11/2023 
até a publicação desta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 08/01/2024, às 18:20,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1613259 e o código CRC D39666A5.

    

Referência: Processo nº 23118.012039/2023-52 Site: www.unir.br SEI nº 1613259
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 10/2024/GR/UNIR, DE 08 DE JANEIRO DE 2024

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e

Considerando o que consta no processo nº 23118.013720/2022-37;

Considerando o que consta na Ata da 112ª reunião do Consad, realizada em
27/09/2022 (1126631);

Considerando o que consta na Ata da 117ª reunião do Consad, realizada em 30/12/2022
(1238130;

Considerando o Ofício nº 21/2022/SECONS/REI/UNIR (1126536);

Considerando o Despacho PROPLAN (1273890);

Considerando o Despacho SECONS (1313014);

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Revogar a Portaria nº 387/2023/GR/UNIR, de 31/05/2023, publicada  no BS nº 103, de
01/06/2023.

Art. 2º Instituir Comissão com a finalidade de apresentar proposta de edital para credenciamento
de novas Fundações de Apoio da UNIR para as suas atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão.

Art. 3º Designar, sob a presidência do primeiro, os servidores abaixo relacionados para compor a
Comissão de que trata o Art. 1º desta Portaria:

I - Otacílio Moreira de Carvalho Costa, SIAPE nº 1807934,  ocupante do cargo de Professor do
Magistério Superior.

II - André Vinicius dos Santos, SIAPE nº 2179963, ocupante do cargo de  Técnico de Laboratório.

III - Erasmo Moreira de Carvalho,  SIAPE nº  2322964, ocupante do cargo de Professor do
Magistério Superior.

IV - Tatiane Emilio Checchia,  SIAPE nº  1558576,  ocupante do cargo de Professor do Magistério
Superior.

V - Valmir Batista Prestes de Souza, SIAPE nº  3459297,  ocupante do cargo de Professor do
Magistério Superior.
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Art. 4º Esta Comissão poderá apresentar propostas de normativas internas com vistas a atualizar e
a aperfeiçoar os regramentos institucionais sobre o assunto, de modo complementar às atribuições da Comissão
instituída pelo ATO DECISÓRIO Nº 3/2021/Consad, bem como poderá efetuar tratativas iniciais com possíveis
fundações de apoio a serem credenciadas.

Art. 5º O prazo de execução das atividades desta Comissão é de 60 (sessenta) dias a contar da
data da publicação desta Portaria no Boletim de Serviço. 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 08/01/2024, às 18:22,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1613290 e o código CRC BA1A3873.

 

Referência: Processo nº 23118.013720/2022-37 Site: www.unir.br SEI nº 1613290
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 14/2024/GR/UNIR, DE 09 DE JANEIRO DE 2024

O VICE-REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; os artigos 11 e
13 do Estatuto da UNIR; a Portaria nº 950/2019/GR/UNIR, de 23 de dezembro de 2019, publicada no DOU nº
248, de 24/12/2019, seção 2, p. 36; e considerando o que consta no processo nº 23118.018828/2023-05;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conceder abono de permanência à servidora SIANE CRISTHINA PEDROSO GUIMARAES
SILVA,  SIAPE nº 2322602, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior,  lotada no Departamento
Acadêmico de Geografia (DAG-PVH), campus Porto Velho, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal desta
IFES, com fundamento legal no art. 20, § 2°, Inciso I, da Emenda Constitucional nº 103/2019, com efeito
financeiro a partir de 02/01/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. Dr. José Juliano Cedaro
Vice-Reitor no exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por JOSE JULIANO CEDARO, Vice-Reitor, em 09/01/2024, às 16:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1614960 e o código CRC 73D94593.

 

Referência: Processo nº 23118.018828/2023-05 Site: www.unir.br SEI nº 1614960
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - DGP

PORTARIA Nº 2/2024/CCD/DGP/PRAD/UNIR

 

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO-SUBSTITUTA da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais, e considerando o inciso III do artigo 2º do capítulo II da Portaria nº
446/2019/GR/UNIR, de 30.05.2019; o art. 87 da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97; o Decreto nº 
9.991/19 e a Instrução Normativa nº 21/2021, bem como o processo SEI nº 23118.018463/2023-19,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - CONCEDER Licença para Capacitação, no período de 19.01.2024 a 17.04.2024, à
servidora TAIANA JANAINA PEREIRA MAIER, matrícula SIAPE nº 2119756, ocupante do cargo de Jornalista,
lotada na Assessoria de Comunicação (ASCOM), com vistas a participar dos cursos de Comunicação em Tempos
de Emergências em Saúde: estratégias, Comunicação em Mídias Digitais, 7 lições para a Produção de
Textos, Introdução à Divulgação Científica, Estratégias de Marketing Digital para a Administração
Pública, Storytelling com Dados para Comunicação Profissional de Sucesso, UX Writing para Transformação
Digital, Produção e Edição de vídeo pelo celular, Uso de Mídias Sociais na Comunicação Institucional, Linguagem
simples aproxima o governo das pessoas. Como usar?, Comunicação Pública e Gestão de Relacionamento com
Cidadão, Técnicas Fotográficas com carga horária total de 390 (trezentos e noventa) horas, na modalidade a
distância, referente ao quinquênio de 23.04.2014 a 21.04.2019.

Art. 2º - A interessada deverá comprovar a participação efetiva na ação que gerou o seu
afastamento, no prazo de até trinta dias da data de retorno às atividades, em conformidade com os incisos I e II
do artigo 30 da Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01/02/2021.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração/Substituta

Portaria Nº 734/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a) Substituto, em
09/01/2024, às 16:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
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informando o código verificador 1613291 e o código CRC DA80A3FB.

 

Referência: Processo nº 23118.018463/2023-19 Site: www.unir.br SEI nº 1613291
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 4/2024/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO-SUBSTITUTA da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da
portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.016416/2023-22; as disposições
da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação
favorável constante no despacho nº 1613228/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER à servidora docente DAIANA EVANGELISTA RODRIGUES FERNANDES,
matrícula SIAPE nº 2078699, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-2
para ADJUNTO (C)-3, referente ao interstício 11.12.2021 a 10.12.2023, com efeito acadêmico  e financeiro a
partir de 11.12.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração/Substituta

Portaria Nº 734/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a) Substituto, em
09/01/2024, às 11:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1613242 e o código CRC 19EF96B3.

 

Referência: Processo nº 23118.016416/2023-22 Site: www.unir.br SEI nº 1613242
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 5/2024/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO-SUBSTITUTA da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da
portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.017114/2023-71; as disposições
da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação
favorável constante no despacho nº 1613261/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER à servidora docente Andréa Doyle Louzada de Mattos Dodebei Aymonin,
matrícula SIAPE nº 3272273, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (A)-1
para ADJUNTO (A)-2, referente ao interstício 02.02.2022 a 01.02.2024, com efeito acadêmico e financeiro a
partir de 02.02.2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração/Substituta

Portaria Nº 734/GR/UNIR
 

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a) Substituto, em
09/01/2024, às 13:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1613262 e o código CRC 741CFC5B.

 

Referência: Processo nº 23118.017114/2023-71 Site: www.unir.br SEI nº 1613262
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 8/2024/DAP/PRAD/UNIR

 

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO-Substituta da Fundação Universidade Federal de Rondônia,
no uso de suas atribuições legais, e considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no inciso II do artigo 2º do
capítulo II da Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30 de maio de 2019; no Art. 10 § 1º e § 3º da Lei nº 11.091/05;
nos Decretos nos 5.824/2006 e 5.825/2006; bem como na Portaria MEC nº 9/2006, e ainda, no Processo SEI
nº 23118.008390/2022-68;

 

RESOLVE:
 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional por Capacitação

ao servidor Eduardo Nascimento de Souza, matrícula SIAPE nº 1671223, ocupante do cargo de Engenheiro-Área,
pertencente ao quadro permanente de pessoal da UNIR, classe E, do nível 202 para o nível 302, com efeito
financeiro a contar de 06.01.2024, referente aos cursos descritos abaixo:

 
CURSO CARGA HORÁRIA INSTITUIÇÃO PERÍODO

Hidráulica Predial 20h ABED 04/05/2023 a 18/05/2023

Construção de Casas e Edifícios 140h ABED 01/11/2023 a 20/12/2023

Aproveitamento de carga horária: -  

Carga horária total: 160  

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração/Substituta

Portaria Nº 734/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a) Substituto, em
09/01/2024, às 11:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1613469 e o código CRC 7DC9EEBD.

 

Referência: Processo nº 23118.008390/2022-68 Site: www.unir.br SEI nº 1613469
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 10/2024/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTA da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da
portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.007081/2023-51; as disposições
da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013; Decreto nº 94.664/1987; Portaria nº 475/MEC/1987, Resolução nº 031/CONSAD/2005;
Resolução 154/CONSAD/2016; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº
00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU, de 24/04/2023 e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, 
bem como a manifestação favorável constante no Despacho DAP Nº (1613868);

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER à servidora docente TATIANE EMILIO CHECCHIA, matrícula SIAPE nº 1558576,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ASSISTENTE - I para ASSISTENTE -
II referente ao interstício de 25.09.2009 a 24.09.2011, com efeito acadêmico a partir de 25.09.2011 sem
efeito financeiro.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
VASTINEI SENA DE FARIAS

Pró-Reitora de Administração/Substituta
Portaria Nº 734/GR/UNIR

 
 

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a) Substituto, em
09/01/2024, às 13:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1613916 e o código CRC 654E7B1A.

 

Referência: Processo nº 23118.007081/2023-51 Site: www.unir.br SEI nº 1613916
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 11/2024/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTA da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da
portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.017175/2023-39; as disposições
da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013; Decreto nº 94.664/1987; Portaria nº 475/MEC/1987, Resolução nº 031/CONSAD/2005;
Resolução 154/CONSAD/2016; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Despacho nº
00227/GAB/SUBCONS/PGF/AGU, de 24/04/2023 e Despacho nº 00080/2023/CFEDU/SUBCONSU/PGF/AGU, 
bem como a manifestação favorável constante no Despacho DAP Nº (1613937);

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER à servidora docente TATIANE EMILIO CHECCHIA, matrícula SIAPE nº 1558576,
Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ASSISTENTE -II para ASSISTENTE -
III referente ao interstício de 25.09.2011 a 24.09.2013, com efeito acadêmico a partir
de 25.09.2013 com efeito financeiro a partir de 20.12.2023.

Art. 2º - De acordo com art. 4º da Lei 12772/2012, de 28 de dezembro de 2012, e anexo II da
12863/2013, reposicionar a servidora na Classe (B), Nível 2, com denominação de professor Assistente.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
VASTINEI SENA DE FARIAS

Pró-Reitora de Administração/Substituta
Portaria Nº 734/GR/UNIR

 
 

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a) Substituto, em
09/01/2024, às 13:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1613939 e o código CRC 6D06D5FC.
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Referência: Processo nº 23118.017175/2023-39 Site: www.unir.br SEI nº 1613939
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 13/2024/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTA da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da
portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.014926/2023-65; as disposições
da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação
favorável constante no despacho nº 1614013/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor docente LUCAS MARQUES DA CUNHA, matrícula SIAPE nº
3269899, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (A)-1 para
ADJUNTO (A)-2 referente ao interstício de 13.01.2022 a 12.01.2024, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 13.01.2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração/Substituta

Portaria Nº 734/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a) Substituto, em
08/01/2024, às 17:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1614051 e o código CRC 4AD867E2.

 

Referência: Processo nº 23118.014926/2023-65 Site: www.unir.br SEI nº 1614051
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 14/2024/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTA da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições da portaria nº 446/GR, de 30.05.2019;
considerando a instrução constante no processos SEI nº 23118.007618/2022-01, considerando, as disposições da
lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 20.09.2022, considerando, ainda, a manifestação constante no
Despacho nº 1614339/DAP/UNIR; considerando a Portaria nº 637/2023/DRH/PRAD/UNIR, de 20.12.2023,
publicada no B.S. nº 237 de 20.12.2023;

 

RESOLVE:

Art.1º - RETIFICAR a Portaria nº 637/2023/DAP/PRAD/UNIR, de 20.12.2023, publicada no Boletim
de Serviço nº 237, de 20.12.2023 que concedeu PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor docente JOSE ODAIR
FERRARI, matrícula SIAPE nº 0446608.

Art. 2º - Onde se lê: “(...) ASSOCIADO (D)-1 para ASSOCIADO (D)-2”. Leia-se: “(...) ASSOCIADO
(D)-2 para ASSOCIADO (D)-3 (...)

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração/Substituta

Portaria Nº 734/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a) Substituto, em
09/01/2024, às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1614342 e o código CRC 7806AF67.

 

Referência: Processo nº 23118.007618/2022-01 Site: www.unir.br SEI nº 1614342
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 15/2024/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTA da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da
portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.015268/2023-29; as disposições
da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; bem como a manifestação
favorável constante no despacho nº 1614366/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao servidor docente  CARLOS ALBERTO ALMENDRAS MONTERO, matrícula
SIAPE nº 1195911, Promoção Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ASSISTENTE  (B)-2 para
ADJUNTO (C)-1 referente ao interstício de 13.01.2022 a 12.01.2024, com efeito acadêmico e financeiro a partir
de 13.01.2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração/Substituta

Portaria Nº 734/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a) Substituto, em
09/01/2024, às 11:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1614377 e o código CRC FDEBBCE1.

 

Referência: Processo nº 23118.015268/2023-29 Site: www.unir.br SEI nº 1614377
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 16/2024/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTA da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições da portaria nº 446/GR, de 30.05.2019;
considerando a instrução constante no processos SEI nº 23118.016302/2023-82, considerando, as disposições da
lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013;
Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 20.09.2022, considerando, ainda, a manifestação constante no
Despacho nº 1614424/DAP/UNIR; considerando a Portaria nº Portaria nº  9/2024/DAP/PRAD/UNIR, de
08.01.2024, publicada no Boletim de Serviço nº 004, de 08.01.2024;

 

RESOLVE:

Art.1º - RETIFICAR a Portaria nº  9/2024/DAP/PRAD/UNIR, de 08.01.2024, publicada no Boletim de
Serviço nº 004, de 08.01.2024 que ANULOU e  CONCEDEU PROGRESSÃO FUNCIONAL ao servidor CARLAILE
LARGURA DO VALE, matrícula SIAPE nº 2078672.

Art. 2º - Onde se lê: “(...) à servidora docente CARLAILE LARGURA DO VALE, matrícula SIAPE nº
2078672”. Leia-se: “(...) ao servidor docente CARLAILE LARGURA DO VALE, matrícula SIAPE nº 2078672 (...)

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração/Substituta

Portaria Nº 734/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a) Substituto, em
09/01/2024, às 11:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1614431 e o código CRC B16477AB.

 

Referência: Processo nº 23118.016302/2023-82 Site: www.unir.br SEI nº 1614431
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 17/2024/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTA da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da
portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.011628/2023-13; as disposições
da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; Parecer Nº
38/20233/CGGP/DECOR/CGU/AGU 17.10.2023, bem como a manifestação favorável constante no despacho nº
1614458/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao servidor docente DELSON FERNANDO BARCELLOS XAVIER, matrícula SIAPE
nº 1109299, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de a  ASSOCIADO (D)-2 para
ASSOCIADO (D)-3 referente ao interstício de 08.09.2021 a 07.09.2023, com  efeito acadêmico a partir
de 08.09.2023 e financeiro a partir de 22.10.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração/Substituta

Portaria Nº 734/GR/UNIR
Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a) Substituto, em
09/01/2024, às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1614500 e o código CRC 88600960.

 

Referência: Processo nº 23118.011628/2023-13 Site: www.unir.br SEI nº 1614500
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 18/2024/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTA da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da
portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.012576/2023-01; as disposições
da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022; PARECER n.
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de 17.10.2023, bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1614534/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao servidor docente  EDUARDO ABÍLIO KERBER DINIZ, matrícula SIAPE nº
2078861, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (C)-1 para
ADJUNTO (C)-2, referente ao interstício 05.12.2021 a 04.12.2023, com efeito acadêmico  e financeiro a partir
de  05.12.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração/Substituta

Portaria Nº 734/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a) Substituto, em
09/01/2024, às 13:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1614609 e o código CRC 1D74325D.

 

Referência: Processo nº 23118.012576/2023-01 Site: www.unir.br SEI nº 1614609
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 19/2024/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTA da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da
portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº  23118.017115/2023-16; as disposições
da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
116/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 16.09.2022;PARECER n.
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de 17.10.2023,  bem como a manifestação favorável constante no
despacho nº 1614754/DAP/UNIR;

 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER à servidora docente MARIA APARECIDA ANTERO CORREIA, matrícula SIAPE
nº 3269958, Progressão Funcional por Avaliação de Desempenho Acadêmico de ADJUNTO (A)-1 para ADJUNTO
(A)-2, referente ao interstício 13.01.2021 a 12.01.2023, com efeito acadêmico a partir
de 13.01.2023 e financeiro a partir de 19.12.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, datado eletronicamente.

 

 

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração/Substituta

Portaria Nº 734/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a) Substituto, em
09/01/2024, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1614769 e o código CRC 48B383EB.

 

Referência: Processo nº 23118.017115/2023-16 Site: www.unir.br SEI nº 1614769
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 20/2024/DAP/PRAD/UNIR

A PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTA da Fundação Universidade Federal de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da
portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; a instrução constante no processo SEI nº 23118.011037/2023-46; as
disposições da lei nº 12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº
117/CONSAD/2013; Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 66, de 20.09.2022; PARECER n.
00038/2023/CGGP/DECOR/CGU/AGU de 17.10.2023, bem como a manifestação favorável constante no
despacho SEI nº 1614813/DAP/UNIR;

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER à servidora docente  MARLENE VALERIO DOS SANTOS ARENAS, matrícula
SIAPE nº 03969241, Promoção por Avaliação de Desempenho Acadêmico do nível 4 da classe D, com
denominação de Professor Associado para a Classe Única - E, com a denominação de Professor Titular, referente
ao interstício de 13.12.2021 a 12.12.2023, com efeito acadêmico a partir de 13.12.2023 e financeiro a partir
de 21.12.2023.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VASTINEI SENA DE FARIAS
Pró-Reitora de Administração/Substituta

Portaria Nº 734/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por VASTINEI SENA DE FARIAS, Pró-Reitor(a) Substituto, em
09/01/2024, às 16:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1614844 e o código CRC 1E9DD68B.

Referência: Processo nº 23118.011037/2023-46 Site: www.unir.br SEI nº 1614844
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